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EXPLICAÇÃO

Este volume completa a publicação dos Pro-

vimentos Seculares e Eclesiásticos, que vem do

anterior, e inicia o das Provisões Reaes que con^

tinúa no seguinte. Para elle passam alguns pro-
vimentos mencionados na Explicação do prece-
dente, suprimidos por excederem ao numero de

paginas convencionado. Taes foram as cartas

regias de 7 e de 14 de Setembro de 1559 esta

declarando o mantimento que cabia cada mez aoo

Padres da Companhia de Jesus no Brasil, e

aquella nomeado Luis Martins para ver os me-

taes que se dizia haver nestas partes, pela manei^

ra e ordem que o governador determinasse.
Sabe-se que Luis Martins, no anno segum-

te, veio em companhia de Men de Sã para o

Sul, com destino á Capitania de Sao Vicente,

onde se propalavam com mais insistência as no-

tidas sobre achados auriferos. Al. fez duas en-

tradas ao sertão, a primera com Braz Cubas,

da qual estava de volta no começo da_ es^o

chuvosa, Outubro ou Novembro de 1561. que
nessa oceasião descobriu ouro, infere-se do epi-

tafio do fundador de Santos, - Varnhagen,

Historia Geral dd Brasil tomo segundo, ps. 16,

i .
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da 3.R edição; na outra entrada, em que por doen-
te não o acompanhou Brás Cubas, penetrou até
trinta léguas do litoral e achou o ouro que mos-
trou aos officiaes da Câmara da Villa do Porto
de Santos, reunidos por seu requerimento, con-
forme consta da certidão passada pelo tabellião
Jacome da Mota, em 11 de Maio de 1562, pu-
blicada nos Annaes da Bibliotheca Nacional, vo-
lume XXVII, ps. 235-236.

Passam ainda para este volume, pelo mo-
tivo declarado, os alvarás de 3 de Agosto de
1557, encarregando de ouvidor geral e de pro-
vedor-mór da fazenda ao licenciado Braz Fra-
goso, que chegou a Bahia com o segundo bispo
D. Pedro Leitão e tomou posse de seus cargos
em 4 de Dezembro de 1559. Além dos 200$000
de ordenado, que lhe cabiam como ouvidor ge-
ral, teve mais 60$000 de mantimento pelo officio
de provedor-mór. O primeiro desses cargos per-
tencera ao Dr. Pero Borges, a quem por carta
regia de 9 de Setembro de 1559 se mandava for-
necer agasalho e embarcação para regressar ao
Reino, logo que acabasse de dar sua residência;
o segundo fora de Antônio Cardoso de Barros,
que veio com Thomé de Sousa e foi companheiro
do bispo D. Pero Fernandes na tragédia do
Cururipe.

Por dois outros alvarás, agora publicados
neste volume, teve Braz Fragoso 600 réis por mez
para cada um dos dois homens seus; assentados
em soldo, que o deviam servir por seus cargos.1

Entre vários provimentos eclesiásticos que
se seguem, todos do anno de 1559, vêm a carta
por onde se fez acrescentamento aos ordenadosCm ¦'
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do deão, chantre, mestre-escola, thesoureiro e
seis conegos da Sé da cidade do Salvador, e a
provisão por que se mandou fosse pago ao bispo
e cabido pelas rendas dos dízimos é miunças
daquella cidade, de Pernambuco e dos Ilhéos.

Construia-se a Sé da cidade; para suas
obras, por alvará de 14 de Setembro, mandou-se
dar 100$000 cada anno até serem acabadas de
todo; mas outro alvará da mesma data determi-
nou que daquella importância só se dessem réis
40$000, continuados, e mais outro tanto para
os reparos, depois de concluídas. Para haver
um tangedor de órgãos, por alvará de 9 de Se-
tembro foi arbitrado o mantimento annual de
12$000, enquanto se hão acabassem as obras da
Sé, porque, quando fossem terminadas, haveria
o ordenado de 40$000; para o serviço das mis-
sas e das lâmpadas, o alvará de 13 de Setembro
mandou dar cada anno uma pipa de vinho, quin-
ze alqueires de farinha e um quarto de azeite.
A carta regia de 15 de Junho determinou que
houvesse na Sé um mestre de canto, que servisse
de mestre da capella, não devendo ser nomeado
para esse cargo dignidade nem conego, por ser
isso do serviço da mesma Sé, ainda que houves-
se algum com provisão do bispo D. Pero Fer-
nandes, pondo-se ao que fosse novamente pro-
vido o encargo de ensinar mais órfãos e pobres
do que então se ensinava. O alvará de 30 de
Agosto providenciou para que, quando na Sé
servisse uma' pessoa dois cargos compatíveis,
como conego e pregador, ou outros benefícios
semelhantes, de maneira que por servir um não
perdesse o serviço do outro, pudesse vencer os
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VIII

mantimentos e ordenados dos mesmos cargos,
salvo o caso das distribuições quotidianas. A
carta regia de 10 de Setembro deu poderes ao

governador para apresentar em nome do rei as

dignidades da Sé, porquanto seria grande tra-

balho, opressão e despesas aos clérigos que hou-
vessem de ser providos das dignidades, conezias,
vigararias, capellas, etc, irem ao Reino a pedir
a Sua Alteza que os apresentasse aos ditos ber
neficios. Pelo alvará de 12 de Setembro man-
dou o rei que á custa de sua fazenda se fizesse
na cidade do Salvador um aljube para prisão dos
clérigos, metendo-se a obra em pregão e arre-
matação por empreitada a bons officiaes, que a

quizessem fazer por menor preço.
Seguem-se outros provimentos eclesiásticos,

de caracter individual, como seja o alvará de
15 de Junho de 1559, autorizando o bispo a vi-
sitar os clérigos da costa do Brasil; outro de 4
de Setembro, mandando dar-lhe embarcação;
quando fosse visitar os lugares de seu bispado;
outro ainda de 16 de Setembro, para que pu-
desse mandar comprar e resgatar dos gentios e
naturaes da terra o que necessitasse para uso e
maneio de sua casa e mantença de seus escra-
vos, não só na Bahia, como em quaesquer partes
de seu bispado, a troco de moeda e mercadorias
com que os christãos podiam resgatar com os
índios; mais outro, de 4 de Setembro, dava-lhe
200$000 mais, por três annos, correndo esse
tempo do primeiro dia de Janeiro de 1559. Esse
acrescentamento foi continuado por mais um
triennio, a começar do primeiro de Janeiro de
1562, por força do alvará de 2 de Setembro do

A-;-'t .7 '¦' 
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anno anterior. Em 8 de Maio de 1565 o bispo
dirigiu uma petição ao governador, alegando ter
um alvará de Sua Alteza de 200$000 de mercê,
alem de seu ordenado, o qual já mandara duas
vezes reformar, e pedindo-lhe passasse certidão
do que lhe era devido na terça de 1565, que
começou em Janeiro; o governador deferiu, pas-
sando-se-lhe provisão para seu pagamento me-
diante fiadores idôneos, que obrigavam suas fa-
zendas e pessoas, sendo caso que ao bispo não
viesse reforma do alvará, e que foram seguida-
mente Fernão Vaz da Costa e Garcia d'Ávila.
Ao bispo veio afinal a provisão dos 200$000 de
mercê, enquanto Sua Alteza não mandasse o
contrario, ficando por essa razão desobrigados
os fiadores, por assento lavrado em 22 de Ou-
tubro de 1566. Por alvará de 2 de Setembro de
1562, teve o bispo os 20$000 ordenados para o

pregador da Sé, enquanto esse cargo não fosse

provido.
Os pagamentos dos ordenados ao bispo e

cabido eram effectuados na Bahia pelos rendei-
ros dos dizimos dos assucares Heitor Antunes,
Francisco de Aguilar e Manuel da Costa; em
Pernambuco, pelo almoxarife Pedro Rodrigues
Anzulho e Amador de Alpoim; ainda na Bahia

pelos thesoureiros Gaspar de Barros de Maga-
lhães e Luis d'Armas, e pelo rendeiro dos dizi-
mos das miunças Manuel Affonso.

A respeito do vigário geral Dr. Francisco
Fernandes acham-se aqui reunidos seis provi-
mentos: a carta regia de 4 de Fevereiro de 1557,
na qual lhe foi muito encommendado que em tudo
o que os Padres da Companhia de Jesus lhe
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pedissem os ajudasse e favorecesse, e fazendo
outras recommendações acerca do serviço do
culto divino e da paz entre os conegos, que con-
stava não a tinham entre si tão inteiramente
como convinha; a provisão do cabido, de 26 de
Agosto do mesmo anno, para que servisse de

provisor e vigário geral na vagante do falleci-
mento de D. Pero Fernandes; o alvará de 13
de Setembro de 1559, para se passar certidão
do que liquidamente lhe fosse devido nas partes
do Brasil afim de lhe ser pago no Reino; outro
alvará da mesma data, mandando dar-lhe embar-
cação para transportar-se ao Reino; a carta regia
a 14 de Setembro, para qüe ajudasse com seu

parecer ao bispo D. Pedro Leitão, demorando-
se para isso na sede do bispado o "tempo 

que
fosse preciso, não passando de um anno; e a
certidão do bispo D. Pedro Leitão do tempo em
que serviu os cargos de vigário geral e provisor.

No cargo de deão da Sé, vago por fallecimen-
to de Fernão Pires, foi confirmado o clérigo de
missa Marcos Pires, nomeado por carta de apre-

. sentação do rei D. Sebastião, de 30 de Junho
de 1559 e empossado em 14 de Dezembro do
mesmo anno. Por provisão de 11 dos mesmos
mez e anno, foi nomeado o clérigo Ruy Pimenta
para a conezia que vagou por falíecimento de
Diogo Marques; o clérigo Bartholomeu Garcia,
para a conezia que renunciou Luis Barreiros; o
clérigo Pedro da Fonseca, para a conezia de
Diogo Gonçalves, que falleceur o clérigo João
Fernandes, para a conezia de Duarte Dias; o
clérigo Domingos Martins, para a conezia de
Affonso Pires; para meias cohezias, os clérigos



Francisco de Paiva, Antônio Pinto e Francisco
de Argolo; para mestre de capella, Bartholomeu
Pires, e para moços do coro, Felippe e Belchior.
Os nomeados tiveram na mesma data a apresen-
tação do governador Men de Sá. O Padre Ruy
Pimenta renunciou sua conezia em favor do pa-
dre Antônio Pinto; foi posteriormente provido no
chantrado da Sé, do qual tomou posse em 6 de
Setembro de 1560.

Por provisão de 13 de Fevereiro de 1563
foi nomeado o padre Simão Gonçalves para o
cargo de cura da Sé, que havia perdido o padre
João Lourenço, querelado por adultério e outros
crimes; para a parochia separada da mesma Sé
foi provido o clérigo Vicente Rolão, que come-

çou a servir em 12 de Março de 1562; para a
vigararia da igreja da Villa-Velha, pela renun-
ciação de Pedro da Fonseca, foi provido o clérigo

João Barantes (ou Marantes, que ambas as fór-
mas se encontram nos documentos), que come-

çou a servir em 12 de Fevereiro de 1562 e aca-
bou em 4 de Abril de 1565; para cura da igreja
de Igaraçu, foi provido o clérigo Pedro Annes
do Vale; para a vigararia de Pernambuco, vaga

por fallecimento de Pedro Manso, o clérigo Sil-
vestre Lourenço; para um beneficio na Capitania
de Olinda da Nova Lusitânia, o clérigo Pedro
Barbosa; para a vigararia da Capitania de Ita-
marácá, o clérigo Domingos Martins Monteiro.
Para as diversas capellanias da S.é da cidade do
Salvador aparecem providos e confirmados os
clérigos Pero Gonçalves, que tomou posse no

primeiro de Fevereiro de 1560; Miguel Martins,
na que vagou pela renunciação de Marcai Ro-
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drigues, posse em 6 de Setembro do mesmo
anno; Diogo Rodrigues, na que vagou pela re-
nunciação de Henrique Nunes, posse em 21 do
mesmo mez e anno; Manuel Affonso, filho do
cirurgião mestre Affonso, na que vagou pela
renunciação de Jacobus Rodrigues, posse em 5
de Outubro do mesmo anno; e Henrique Rodri-

gues, na que vagou pela renunciação de Vicente
Rolão, posse em 20 de Março de 1562.

Outros documentos se referem ainda a ne-

gocios eclesiásticos neste volume, mas são prin-
cipaes os arrolados aqui.

Quanto aos provimentos seculares, que se
seguem, merece menção o alvará do governador
Men de Sá, de 13 de Maio de 1559, por onde
Antônio Ribeiro passou a servir de provedor da
Capitania da Bahia até ter provisão de Sua Al-
teza; teve-a realmente com a data de 9 de Junho
daquelle anno, porque era casado com Maria
de Argolo, filha de Rodrigo, o castelhano, de-
funto, e Joanna Barbosa, sua mulher. Antônio
Ribeiro e Maria de Argolo tiveram a descen-
dencia que se vê em Jaboatão, Catalogo Genea-
lógico, in Revista do Instituto Histórico, tomo
LII, parte l.a ps. 181, na qual se conta o bispo
de Ceuta D. Agostinho Ribeiro, baptisado a 4
de Março de 1564. Com outra filha de Rodrigo
de Argfojo casou Christovão Pires, que teve por
isso o officio de escrivão do thesouro da Capi-
tania da Bahia, por provisão do governador de
24 de Junho de 1563, coma obrigação de ir ou
mandar ao Reino, dentro de dois annos, a buscar
provisão confirmada. Merece igualmente men-
ção o alvará de 17 de Agosto de 1559, que di-
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vidiu o officio de escrivão da fazenda em dois
ramos, para nelles servirem Manuel de Oliva
de Mendonça e Francisco de Barbuda (Bar-
budo e Barbedo se lê por erro na cópia do có-
dice aqui transcripto), casados com duas filhas
de Luisa de Manjoulo, que pelos serviços de
seu defunto marido Simão Rabeilo tinha o ai-
vara de lembrança de 16 de Dezembro de 1556,
— por isso que entre os dois havia duvidas e
desconfianças sobre qual das filhas de Luisa de
Manjoulo seria a possuidora do officio dotal.
Em relação a Barbuda esta noticia discorda da

que anda em Jaboatão, Catalogo Geneatogico
citado, ps. 127-128, que o dá casado tres vezes,
mas-nenhuma deilas com qualquer das filhas de
Simão Rabeilo. Esse Barbuda é o mesmo a

quem mandou abrir pelas costas de alto a baixo,
com um machado, Paulo de Carvalhal de Vas-
concellos, que por esse crime foi degolado na
Bahia, — Annaes da Bibliotheca Nacional vol.
XLIX, ps. 80.

A provisão real de 12 de Maio de 1559
deu a Fernão Vaz da Costa, casado com Cie-
mencia Doria (na cópia do códice aqui tran-
scripto lê-se — de Lira, por erro), uma das órfãs
vindas no governo de D. Duarte da Costa, o
officio de contador das partes do Brasil, o qual
devia começar a servir tanto que Damião Lopes,

que o ocupava por provisão do governador, aca-
basse o triennio. Essa provisão real foi aposti-
lada em 4 de Agosto do mesmo anno, para que
Fernão Vaz tivesse o cargo por dez annos, que
começaram a correr de 11 de Maio de 1561,

quanto prestou juramento e tomou posse aquelle
contador.
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drigues, posse em 6 de Setembro do mesmo
anno; Diogo Rodrigues, na que vagou pela re-
nunciação de Henrique Nunes, posse em 21 do
mesmo mez e anno; Manuel Affonso, filho do
cirurgião mestre Affonso, na que vagou pela
renunciação de Jacobus Rodrigues, posse em 5
de Outubro do mesmo anno; e Henrique Rodri-

gues, na que vagou pela renunciação de Vicente
Rolão, posse em 20 de Março de 1562.

Outros documentos se referem ainda a ne-
gocios eclesiásticos neste volume, mas são prin-
cipaes os arrolados aqui.

Quanto aos provimentos seculares, que se
seguem, merece menção o alvará do governador
Men de Sá, de 13 de Maio de 1559, por onde
Antônio Ribeiro passou a servir de provedor da
Capitania da Bahia até ter provisão de Sua Al-
teza; teve-a realmente com a data de 9 de Junho
daquelle anno, porque era casado com Maria
de Ârgolo, filha de Rodrigo, o castelhano, de-
funto, e Joanna Barbosa, sua mulher. Antônio
Ribeiro e Maria de Argolo tiveram a descen-
dencia que se vê em Jaboatão, Catalogo Genea-
lógico, in Revista do Instituto Histórico, tomo
LII, parte l.a ps. 181, na qual se conta o bispo
de Ceuta D. Agostinho Ribeiro, baptisado a 4
de Março de 1564. Com outra filha de Rodrigo
de Argolo casou Christovão Pires, que teve por
isso o officio de escrivão do thesouro da Capi-
tania da Bahia, por provisão do governador de
24 de Junho de 1563, com a obrigação de ir ou
mandar ao Reino, dentro de dois annos, a buscar
provisão confirmada. Merece igualmente men-
ção o alvará de 17 de Agosto de 1559, que di-
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vidiu o officio de escrivão da fazenda em dois
ramos, para nelles servirem Manuel de Oliva
de Mendonça e Francisco de Barbuda (Bar-
budo e Barbedo se lê por erro na cópia do có-
dice aqui transcripto), casados com duas filhas
de Luisa de Manjoulo, que pelos serviços de
seu defunto marido Simão Rabello tinha o ai-
vara de lembrança de 16 de Dezembro de 1556,
— por isso que entre os dois havia duvidas e
desconfianças sobre qual das filhas de Luisa de
Manjoulo seria a possuidora do officio dotal.
Em relação a Barbuda esta noticia discorda da

que anda em Jaboatão, Catalogo Genealogico
citado, ps. 127-128, que o dá casado três vezes,
mas-nenhuma dellas com qualquer das filhas de
Simão Rabello. Esse Barbuda é o mesmo a

quem mandou abrir pelas costas de alto a baixo,
com um machado, Paulo de Carvalhal de Vas-
concellos, que por esse crime foi degolado na
Bahia, — Annaes da Bibliotheca Nacionai, vol
xlix, ps. 80. r ircn

A provisão real de 12 de Maio de 1559
deu a Fernão Vaz da Costa, casado com Cie-
mencia Doria (na cópia do códice aqui tran-
scripto lê-se — de Lira, por erro), uma das órfãs
vindas no governo de D. Duarte da Costa, o
officio de contador das partes do Brasil, o qual
devia começar a servir tanto que Damião Lopes,

que o ocupava por provisão do governador, aca-
bksse o triennio. Essa provisão real foi aposti-
lada em 4 de Agosto do mesmo anno, para que
Fernão Vaz tivesse o cargo por dez annos, que
começaram a correr de 11 de Maio de 1561,

quanto prestou juramento e tomou posse aqueile
contador.
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A provisão real de 26 de Junho de 1559 .

fez mercê a Salvador da Fonseca, casado com

Anna de Paiva, uma das seis órfãs que vieram

em companhia de Men de Sá, do officio de e*

crivão do provedor da cidade do Salvador da

Bahia, o qual começou a servir cm 28 de Ja-
neiro Je 1562, quando Francisco dc Moraes,

provido por três annos pelo governador, acabou
seu tempo. A acrescentar á Explicação do vo-

lume anterior (ps. XVI), o casamento de

Anna de Paiva, faltando das seis órfãs que vie-
ram com o terceiro governador apenas o de Da-
miana dc Gocs; aliás todas casaram honrada-
mente, como disse Men de Sá no capitulo ter-
ceiro do seu Instrumento, in Annaes da Biblio-
theca Nacional vol. XXVII, ps. 131, e jura-
ram diversas testemunhas inquiridas no mesmo
Instrumento. Essas donzellas vieram sob a

guarda de Braz Alcoforado e sua mulher,
ibidem, ps. 186. .

Por provisão de Men dc Sá, de 11 de

Janeiro de 1561, Pedro Teixeira teve o cargo
de contador da fazenda real; delle não tomou
posse, porque logo depois teve o dc almoxarife
do armazém de mantimentos da cidade, por pro-
visão do mesmo governador e em virtude de
renuncia dc Diogo- Lopes de Meira, que o ocu-
pava.

Rodrigo de Freitas teve provisão de D.
João III para servir o cargo de escrivão do the-
souro das rendas reaes, mas sua provisão se
perdeu no naufrágio da náu Nossa Senhora da
Ajuda. Veio-lhe resalva que contém alguns
erros na cópia aqui reproduzida: deve essa re-
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salva ser de 1555, e não de 1565, de 30 e não

de 31 de Novembro, dia inexistente. Tem uma

apostila com a data de 9 de Março de 1559, que
diz: 

"Hei 
por bem que esta Carta passe pela

Chancellaria, posto que seja passado o tempo,
em que por ella houvera de passar, e Mando

a Gabriel de Moura que a registe no Livro das

Mercês, que faço, posto que também seja pas-
sado o tempo em que nelle houvera deser re-

gistada". Estava assignada pela rainha. Por

ter Rodrigo de Freitas entrado para a Compa-
nhia de Jesus, proveu Men de Sá no officio

que lhe pertencia a Sebastião Alvares por todo

o tempo que Sua Alteza houvesse por bem.

Dessa provisão não se apura a data, porque
estão em branco na cópia os algarismos do anno,

quiçá 1560. O padre Rodrigo de Freitas pas-
sou a Pernambuco,em 1568; em fins de 1573

veio para a Bahia com o Dr. Antônio de bale-
ma e dahi seguiu para Lisboa, levando em sua

companhia o indio Ambrosio Pires; voltou ao

Brasil em 1583 com o visitador Christovão de

Gouvêa e o padre Fernão Cardim.
Por provisão do governador, de 29 de Ue-

zembro de 1559, Antônio Homem teve dez cru-

zados em cada anno por seus serviços, enquan-
to não tivesse outro ordenado de Sua Alteza;

por outra provisão do mesmo governador, do

derradeiro de Dezembro daquelle anno, teve o

cirurgião mestre Affonso 6$000 de ordenado

pelo trabalho que tinha com a botica; por ou-

tra, de 8 de Janeiro de 1560, teve Gaspar de Bar-

ros de Magalhães o officio de contador das par-
tes do Brasil. Esse Gaspar de Barros e Diogo
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Lopes de Meira foram providos em 10 daquelles

mez e anno por Men de Sá para os cargos de

juizes dos feitos da fazenda por serem taes car-

gos necessários durante a ausência do governa-
dor, que estava para partir para o Rio de Ja-
"^ 

À provisão real de 4 de Setembro de 1558

mandou pagar a Paios Dias a tença anmial de

12$720, a partir do dia de Sao João de 15^.

Essa provisão tem uma nota á margem: Palie-

ceu Paios Dias aos 5 dias do Mez de Junho de
1569 annos, pelo que puz esta Verba. — Oli-
va

Por provisão de Men de Sá, de 3 de Ja-
neiro (de 1560), foi Antônio Serrâo nomeado

para servir de escrivão da armada em que o go-
vernador ia ao Rio de Janeiro e a correr a costa;
da segunda armada que veio correr a costa e

povoar o Rio de Janeiro, foi nomeado feitor Ja-
come Pinheiro, por provisão do mesmo gover-
nador, de 9 de Setembro de 1563.

Por carta de 24 de Dezembro de 1560 fez
Men de Sá a Vasco Rodrigues de Caldas e cem
homens brancos, que iam ao sertão a descobrir
minas de ouro, prata, aljofar, pedras preciosas
e outros quaesquer metaes, a mercê de isenta-los
de dizimos, sisa, quarto, quinto e demais direi-
tos sobre tudo que por ventura trouxessem. Essa
carta de mercê já se lê nos Annaes da Bibliothe~
ca Nacional vol. XXVII, ps. 231-233. A ex-
pedição de Vasco Rodrigues de Caldas parece
ter-se realizado nos dois primeiros mezes de
1561, porque a ella é que se deve referir uma
carta de Felippe Guilhem, datada de 12 de Mar-
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ço desse anno, que se lê, muito mutilada, era
Sousa Viterbo, Trabalhos náuticos dos Porfu-

guezes nos séculos XVI e XVIL vol. I, ps. 150-
152, Lisboa, 1898. Outra carta, esta do Padre
Leonardo do Valle, escripta na Bahia em 26 de

Junho de 1562, insere esta noticia: "O anno

passado se fez uma entrada com atoardas ou es-

peranças que havia de ouro, em que ia um dos
honrados da terra por capitão de certos homens,
assi da mesma terra, como da nau da índia São
Paulo, que aqui veio, e se deixaram ficar pera
isso..." — Cartas avulsas (dos Jesuítas), edi-
ção da Academia Brasileira na Collecçâo Afra-
nio Peixoto, ps. 365, Rio, 1931. Dessa nau
São Paulo era capitão Ruy de Mello da Câmara,
que veio de arribada a Bahia e foi provido do
necessário que havia na terra por Men de Sá,
Annaes citados, ps. 164. Conforme hypothese
muito aceitável, a bandeira encaminhou-se pelo
valle do Paraguaçu acima e attingiu á chapada
Diamantina, sessenta ou setenta léguas pelo ser-
tão a dentro. Hostilidades do gentio puzeram
em grande perigo os expedicionários e fizeram
mangrar inteiramente seus intentos.

Vasco Rodrigues de Caldas fora vereador
da Gamara da Bahia e como seu procurador an-
dou por Lisboa, a propugnar pelas liberdades
dos habitantes do Brasil perante a rainha, piei-
teando a reducção da somma sobre que o ou-
vidor geral tinha alçada, e que passasse essa ai-

cada a- um tribunal presidido pelo governador,
do qual a Câmara participasse, e ainda outros
benefícios. A carta dos officiaes da Câmara,
de 22 de Julho de 1562, dirigida á rainha, apre-
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sentava-o como pessoa nobre, que tinha servi-

do de vereador, com bons serviços nas guerras
da Capitania, a quem Sua Alteza podia dar cre-

dito a tudo quanto dissesse, ~- Annaes cita-

dos, ps. 237. Outra carta da Câmara, dois dias

depois, particularizava suas queixas e preten-
ções, ibidem, 239-241.

O officio de carcereiro de cadeia e presos
delia deu Men de Sa, por provisão de 3 de 

Ju-
nho de 1562, a Francisco Homem, com 5$60ü

por anno, que era mais 2$000 do que tinham os
outros carcereiros. João de Castilho fora feito
condestavel dos bombardeios de Porto-Seguro

por Thomé de Sousa; mas como se perdesse sua

provisão, Men de Sá lhe mandou passar outra
em 7 de Outubro de 1560. Para almoxarife
da villa de Porto Seguro proveu aquelle gover-
nador, em 9 de Dezembro de 1562, a João de
£astro; a Affonso Rodrigues Bacelar, em dia
qué está em branco, de Outubro, que deve ser
de 1560, proveu o mesmo governador no officio
dè provedor da Capitania de Itamaracá.

Por ultimo, a Diogo Zorrilla, moço da ca-
mara da infanta D. Maria, è que se achou em
todas as guerras que o governador D. Duarte
da Costa teve com Índios, Men de Sá fez mercê
do officio de alcaide do mar da cidade do Salva-
dor, por despacho e provisão de 8 é 18 de Ja-
neiro (?) de 1571. Sobre esse Zorrilla, persò-
hageffl interessante na colônia, veja Varrihagen,
Historia Gerai do Brasil tomo primeiro,- ps. 425
(nota 35), 435 (nota 3) t 440v(nota 13), da
4;a edição.
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XIX

No anterior volume (ps. 344-345) inseriu-
se um documento importante, ao qual escapou
referencia especial no lugar competente. Trata-
se da participação que fez o governador Dom
Duarte da Costa de uma ordem de Sua Alteza,
para que nada mais se dispendesse ã custa da
real fazenda com as mulheres fidalgas castelha-
nas, que Thomé de Sousa mandara vir do Porto
dos Patos para a Capitania de São Vicente.
Thomé de Souza fora informado de que uma
armada de Diogo de Senabria nomeado gover-
nador do Rio da Prata, naufragara perto da ilha
de Santa Catharina, e dè como por aquellas
bandas estavam ao desamparo umas sessenta
pessoas, entre as quaes várias mulheres D. Men-
cia de Calderon, mãe do governador, suas fi-
lhas e outras mulheres de officiaes, o capitão
Juan de Salazar e mais castelhanos. Por con-
ta da Fazenda real, Thomé dè Sousa mandou
dar-lhe 100 cruzados; posteriormente D. Duar-
te da Costa favoreceu-os com igual quantia e
algum panno, e deu resgate ao capitão Sala-
zar. Â demora dos náufragos em São Vicen-
te foi de quatorze mezes e durante esse tem-
po D. Mencia gastou mais de 200 cruzados,
que ficou devendo a Pedro Rosei, feitor de Eras-
mo Schetz. Por fim, decidiu-se a ir ao Paraguay
por terra; a 20 de Março de 1550 constava em
Assumpção que já era chegada ao Guaira, —
Varnhagen, Historia Geral tomo primeiro, ps.
335-336, da 4.a edição. Negando maior auxi-
lio pecuniário ás mulheres castelhanas, o rei re-
commendava, entretanto, que se lhes fizesse em
tudo todo bom tratamento.
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Era ainda para notar, e não o foi no lugar

próprio, a provisão de Thomé de Sousa, do pri-
meiro de Junho de 1549, dando a Garcia d'Ávila
os officios de feitor e almoxarife da cidade do
Salvador e seus termos, e da alfândega delia,

por não haver naquella cidade official de taes
cargos, servindo elle enquanto Sua Alteza não

provesse ou mandasse o contrario. Garcia
d'Ávila prestou juramento e tomou posse de seus
officios no dia seguinte.

As Provisões Reaes abrem neste volume,
como está no códice, com o Regimento dos pro-
vedores parciaes, de cincoenta e dois capitulos,
além do preâmbulo. Esse Regimento, dado em
Almerim a 17 de Dezembro de 1548, foi extra-
ctado por J. Francisco Lisboa, Obras, vol. IIR
ps. 315-318, São Luis do Maranhão, 1865; pu-
blicado integralmente na Revista do Instituto
Histórico, tomo LXVII, parte l.\ ps. 189-204,
e na Historia da Colonização Portugueza dó
Brasil vol. III, ps. 353-359.

Fora de lugar, pela ordem do códice, en-
contra-se paginas adiante o Regimento do pro-
vedor-mór da fazenda real, dado a Antônio Car-
doso de Barros na mesma data do Regimento
dos provedores parciaes, ainda em Almerim.
Contém trinta e dois capitulos, e foi publicado
na Revista do Instituto Histórico, tomo XVIII,
ps. 172-182 (1855), conforme cópia offerecida
pelo imperador D. Pedro II; em extracto por
Ĥ ,;.,,:; . ' i . ; 
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J. Francisco Lisboa, Ofcras, vol. IIÍ, ps. 311-315
e na Historia da Colonização Portugueza, vol.
III, ps. 350-355.

Seguem-se as cartas de doação de capita-
nias, com os respectivos foraes, a Duarte Coelho,
a Pero do Campo Tourinho, a Vasco Fernandes
Coutinho, a Martim Affonso de Sousa, a Jorge
de Figueiredo Corrêa e a Francisco Pereira
Coutinho. São esses documentos mais ou me-
nos conhecidos, pois têm sido impressos mais
de uma vez; sua publicação agora apresenta a
vantagem, que é apreciável, para os estudiosos,
de reuni-los em um só corpo. Faltam as doa-

ções de Pero Lopes de Sousa, de Pero de Góes,
de João de Barros e Ayres da Cunha, de Fernão
Alvares de Andrade e de Antônio Cardoso de
Barros, para completar a dúzia dos donatários
do Brasil; em compensação, ocorrem aqui docu-
mentos menos divulgados, como são os que se
referem ás doações de terras na Bahia a D.
Antônio de Athayde, conde da Castanheira, ve-
dor da fazenda real das ilhas de Taparica e
Tamarandiva, na entrada da Bahia de Todos
os Santos, da banda Leste da cidade; a- Fran-
cisco Toscano, morador na cidade de Évora, de
duas léguas de terras da barra do rio Para-

guaçú, da parte do Norte, até entestar com a
sesmaria dada a Fernão Rodrigues de Castel-
Branco; e este, que foi depois o primeiro testa-
menteiro de Men de Sá, de duas léguas na en-
trada do Paraguaçú; a Estacio de Sá, sobrinho
do governador, das terras junto ás de Francisco
Toscano; a D. Álvaro da Costa, filho de D.
Duarte, das terras cotnprehendidas da barra do
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Paraguaçú, da banda do Sul, até á barra do

Jaguaripe; a Simão da Gama de Andrade, que
vindo por commandante do galeão São João
Baptista, no tempo de Thomé de Sousa, prefe-
riu ficar na Bahia com sua mulher D. Leonor,
das terras situadas da ponta do rio de Pirajá para
o Norte, até encontrar a sesmaria de Affonso
de Torres; sua carta perdeu-se quando era en-
viada para o Reino em um navio de Sebastião
da Ponte, seu cunhado, tomado no mar pelos
francezes, do que pediu carta testemunhavel,
que lhe foi deferida; a Egas Muniz Barreto, a

João de Velosa, a Affonso de Torres, a Miguel
de Moura e ao Dr. Braz Fragoso, quando largou
a Fernão da Silva os cargos de ouvidor geral
e provedor-mór da' fazenda.

Egas Muniz (ou Moniz) Barreto, tronco
da família no Brasil, era natural da villa de
Machiço, na ilha da Madeira, e não da ilha
Terceira, como escreveu Jafroatão, Catalogo Ge-
nealqgico citado, ps. 144-145, Alem dos qua-
tro filhos machos, áhi enumerados, tinha tam-
bem uma filha, que o genealogista desconheceu.
Sua sesmaria era de uma légua em quadra, com
uma água para engenho de assucar e uma ilha
chamada dos Francezes. ¦(

João de Velosa já estava na Bahia ao tempo
do donatário Francisco Pereira Coutinho, que
lhe deu terras no esteiro do Pirajá, onde logo
ordenou fazer engenho, que não acabou; em
1555 havia ali apenas uma casa de taipa desço-
berta e roças de alguns mantimentos, A' vista
disso el-rei mandou a D. Duarte da Coste que
tomasse as terras para fazer nellas um engenho
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por conta da fazenda real. Constava então que
Vellosa estava na ilha da Madeira, — Vara-
hagen, Historia Geral, tomo primeiro, ps, 251
e304 (nota 24).

Affonso de Torres era, como João de Ve-
losa, antigo colono, é teve terras vizinhas com
as delle e as de Simão da Gama, no rio de Pi-
rajá. Finalmente, a Miguel de Moura foram
concedidas as terras doadas a Estacio de Sá,
defunto, por as não aproveitar. Ha ainda uma
sesmaria concedida a Gaspar Folgado, junto a
de Miguel de Moura, que não está bem indivi-
duada.

O officio de escrivão das sesmarias exer-
cia Onofre (ou Inofre) Pinheiro de Carvalho,
que foi depois nomeado mamposteiro dos cati-
vos na Bahia.

A segunda parte do códice das Provisões
Reaes compõe-se dos Mandados, documentos
de summo interesse, que serão insertos no vo-
lume seguinte. ,

i

Bibliotheca Nacional, 15 de Abril de 1937.
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CÓDICE 1 -19 -16 I
{Conclusão)

Carta por onde os Padres de Jesus hão
de haver seu mantimento cada mez.

^Mem de Sá. E;u El-Rei vos envio muito Sau-
dar. El-Rei Meu Senhor, e Avô, que Santa Glo-
ria haja houve por bem, que se desse a certo
numero de Religiosos da Companhia de Jesus
nessas Partes do Brasil tudo o que lhe for ne-
cessario para sua despesa., mantimento, e, vesti-
do, e porque se lhes dava o dito mantimento
em mercadoria era oppressão, é inconveniente
para elles, houve Sua Alteza por betm' por uma
sua Provisão feita a doze de Fevereiro de 557,
que em lugar do mantimento, que dantes estava
ojrdenado pela dita maneira se desse cada mez
a cada um dos ditos vinte e oito Religiosos da
dita Companhia, que então andavam nas ditas
Partes nas Capitanias donde estiverem quatro;
panacus de mandioca, e um alqueire de arroz,
e; uim drüzadoi em dinheiro; e quando nãoi houver
de arroz, se lhes desse um alqueire de milho
da terra, e isto por tempo de quatro annos, que
se começarão do dia em que se começarem
haver as ditas cousas em diante. Ei porque sou
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informado, que os Officiaes de Minha Fazenda

entenderam, que pela dita Provisão se ordenava,

que se não desse aos ditos Padres mais cousa

alguma da esmola, que dantes o dito Rei m'eu

Senhor, e Avô tinha ordenado que houvesse

para sua despesa, o quiz declarar por esta

Carta, e é: que a dita Provisão se entenda

somente, no mantimento e despesa de co-

mer. Hei por bem, e Mando que o dito Man-

timento, e tudo o mais, que de principio
se ordenava para os ditos Padres, e Reli-

giosos se dê da feitura desta em diante para
trinta;, e fseis pessoas da dita Companhia a saber:
Os vinte e oito que nas ditas Partes estão, e
sete mais, que nesta armada vão; e quanto ao
mantimento, que pela dita Provisão feita a 12
'de Fevereiro de 1557 El-Rei, Meu Senhor, e
Avô, mandou, que se desse aos ditos 28 Religio-.
sos por tempo de quatro' annos. Hei por bem,

que do dia, que embora esta armada chegar
ao Brasil em diante se dê para as mais as ditas
sete pessoas da dita Companhia, que vão na
dita armada!i e a todas trinta, e seis pessoas se
dê o dito mantimento, e m'ais esmola para sua
despesa por tempo de outros quatro annos mais,

que começarão do dia que os primeiros quatro
annos se acabarem em cada uma das ditas Par-
tes, em que estiverem repartidos pela maneira,
que na dita Provisão se declara, e o alqueire
de arroz, que se houver de dár a cada um dos
ditos Padres; Hei por bem, e Mando que seja

^picado, e que de tudo lhe façaes fazer bom
pagamento com Certidão dos Superiores das
Casas ou lugares das ditas Partes, onde os ditos
Padres Religiosos residirem do numero dos que
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em cada um delles residem posto que na dita
Provisão diga, que o meu Governador passe
Certidão, dos que estiverem em cada uma das
ditas Capitanias, porque por serem muito dis-
tantes será difficultoso saber-se sempre o nu-
mero oerto> e haver a dita Certidão quando for
necessário; e. quando sobre as ditas esmolas
e quaesquer outras, que eu mandar fazer aos
ditos Padres tiver alguma duvida, Hei por bem,

que se determine,, e entenda da maneira, que a
elles for maL favorável, e não seja necessário
de novo requerer outra Provisão, ou declaração
disso, e esta Carta se trasladará nos Livros do
Official, que as ditas esmolas lhe houver de

pagar, para que saibam, como eu houve assim'

poir bem:, e o próprio se tornará aos ditos1 Padres

para sua Guarda; e quando houverem mister
o traslado delle para mandar diversos escriptos,
onde estiverem repartidos os ditos Religiosos
vós, ou quem vosso Cargo tiver, ou a qualquer
'dos Provedores de Minha Fazenda, e o dará

assignado por elle em modo, que faça fé. Os

ditos Padres me fizeram saber como lhes man-

dareis dar um sino para o Collegio da Bahia

de todolos Santos, o que houve por bem, e lhes

faço delle esmola. B pelo traslado deste Capi-

tulo assignado por Vós, ou pelo Provedor de

Minha Fazenda nas ditas Partes, e com Conhe-

cimento do Reitor do dito Collegio mando aos

Contadores, que levem em conta o dito Smo

ao Official sobre quem está. carregado em^Ke-

celta. Feita em Lisboa a 14 de Setembro Pan,

taleãode  a fez de 1559. A Rainha. Des-

pacho do Provedor-mor. Registe-se esta Carta

no Livro da Fazenda a dois de Dezembro de
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7 .¦•'¦'- ¦_:

¦¦¦'¦¦.¦-¦-'¦¦-.-



— 6--

7 
'"¦ "'" ! 
, "**-

¦'¦-'•: 

.-

¦ J^^HcMÉiMHlHBBKgS--"
.'¦¦¦' * . . „.'¦ >' - ¦ 

.1 .7!-;-""";;-~;- 
.' 

' ¦ -"- :- v7-7-...-. -¦ 7'-
. 7,-,-- 7-,"";-)íf:>' ¦ ¦ ¦

1559. Borges. A qual Carta eu Sebastião de Rã-
bello Escrivão da Fazenda aqui registei fiel-
mente sem duvida, que a ello faça, e concertei
com o Escrivão abaixo assignado aos 2 dias do
Mez de Dezembro de 1559.

;

Carta por onde ha de haver Luiz Mar-
tins fi0$ reis cada anno de ordenado para
ver os metaes etc.

Eu El-Rei. Faço saber a Vós Mem de Sá do
Meu Conselho Capitão da Bahia de todolos San-
tos e Governador Geral das Partes do Brasil, que
eu envio ora ás ditas Partes Luiz Martins para
ver os metaes, que se diz que nellas ha pela ma-
neira, e ordem, que por vós for ordenado, como
vereis pior uma Carta Minha, com o qual Cargo
Hei por bem, que tenha em cada ura1 anno, em-,
quanto no dito negocio entender, e houver por
bem, e não mandar o contrario, quarenta mil
reis, os quaes começará a vencer do dia, que
a essa Capitania chegar em diante, e lhe será
pago no Thesoureiro das Minhas Rendas da Ci-
dade do Salvador da dita Capitania, e pior este
Meu Alvará somente, que será registado no
Livro de sua Despesa pelo Escrivão de seu Car-
go, e pelo traslado delle, e Conhecimentos do
dito Luiz Martins, lhe será levado em Conta o
que lhe pela dita maneira pagar á razão dos
ditos 40$ reis pior anno: Notifico-vol-o assim, e
Mando, que o mettaes de posse do dito Cargo
para entender nelle por vossa ordenança, e
depois haver o dito Ordenado, como dito é,
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dando-lhe primeiro juramento dos^ Santos Evan-
gelhos, que bem e verdadeiramente o fará. e
este hei por bem, que valha, e tenha força, e
vigor, como se fosse Carta feita em Meu Nome,
e passada pela Chancellaria, sem1 embargo da
Ordenação do 2.° Livro titulo 20, que o Contra-
rio dispõe e Cumpra-se inteiramente, posto que
não passe pela Chancellaria. Francisco Lopes
o fez em Lisboa a 7 de Setembro de 1559 annos.
Despacho de Braz Fragoso Provedor-mor. Gum-
pra-se. Braz Fragoso. O qual Alvará eu Sebas-
tião de Rabello,Escrivão da Fazenda aqui trás-
ladei fielmente, e concertei com o Escrivão abai-
xo assignado aos 9 dias do Mez de Dezembro
de 1559.

Alvará por onde o Licenciado Braz Fra-

goso serve de Ouvidor Geral das Partes do
Brasil mm 200$ reis de Ordenado cada
anno, e começa de vencer de 4 dias do
Mez de Dezembro de 1559 annos.

Eu El-Rei. Faço saber a Vós meu Gover-
nador das Partes do Brasil, que eu Hei por bem,

e Me Praz, que o Licenciado Braz Fragoso, que
por outra Minha Provisão tenho encarregado
de Ouvidor Geral das ditas Partes por tempo

de três annos tenha, e haja de seu mantimento
ordenado com. o dito Offieio em cada um anno

duzentos mil reis,, que é outro tanto como com

elle levou o Doutor Pero Borges, que ora serve

o qual ordenado começará a vencer do dia, que
se vos apresentar com a Provisão, que leva do

oito Cargo, e por bem delia for mett.do mi

? f i-i '
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posse delle, e o Começar a servir em diante,
elhe será pago no Thesoureiro de Minhas Ren<

das, e'Direitos da Capitania da Bahia de todolos
Santos das ditas Partes por este meu Alvará so-
mente, sem mais outra Provisão minha, nem
de Minha Fazenda, e pelo traslado delia, e da
outra do dito Officio, que tudo será registado
no Livro da Despesa do dito Thesoureiro pelo
Escrivão de seu Cargo, e Conhecimento do dito
Licenciado Braz Fragoso lhe serão os ditos
200$ reis levados em conta em cada um! dos
ditos tres annos, que lhes assim pagar; Notifico-,
vol-o assim, e mando, que lhe deixeis haver o
dito Ordenado, e façaes delle pagamento, como
dito é, e lhe cumptaes, e guardeis inteiramente
este Meu Alvará, como se nelie contém, o qual
valerá, como se fosse Carta feita em Meu Nome,
e Sellada de Meu Sello pendente, sem embargo
da ordenação do Livro 2.° titulo 20,.que diz,

que as musas, cujo effeito houverem de durar
mais de um anno passem! por Cartas, e passando
por Alvarás não valham. Bartholomeu Froes o
fez em Lisboa aos 3 dias do mez de Agosto de
1557 annos. Verba. Do primeiro ordenado, que
o Licenciado Braz Fragoso vencer do primeiro
tempo, que servir este Cargo de Ouvidor Gerai
do Brasil, lhe serão descontados cem mil reis,
que lhe El-Rei Nosso Senhor mandou dar adian-
tados dos 200$ reis que leva de Ordenado cada
anno com o dito Cargo por esta Provisão, os
quaes 100$ reis lhe Sua Alteza assim mandou
dar em João Rodrigues Corrêa que serve de
Thesoureiro da Casa da Mina por Provisão feita
a 27 dias de Fevereiro deste anno de 1559, que
declarava, que se puzesse aqui esta Verba, e
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outra tal no Registo desta Provisão, que está
nos Livros da Fazenda onde fica posta em Lis-
boa aos 7 de Março de 1559 annos. A. qual Pro-
visão vinha assignada pela Rainha Nossa Se-
nhora. A qual eu Sebastião de Rabeilo aqui

trasladei fielmente, e concertei com o Escrivão
abaixo assignado aos 4 dias do Mez de Dezem-
bro de 1559.

Alvará ipor pnde o Licenciado Braz Fra-

gosp serve de Provedor da Fazenda do dito
Senhor das Partes do Brasil, começou a

vencer o dita Cargo a 4 dias do Mez de De-

zembro de 1Õ59 annos.

Eu El-Rei. -Faço saber a Vós Meu Gover-

nador das Partes do Brasil, que Eu Hei por
bem, e Meu Serviço, que o Licenciado Braz

Fragoso, que por outra Minha Provisão tenho

encarregado de Ouvidor Geral das ditas Partes

por tempo de tres annos sirva o Officio de

Pirovedor^nor de Minha Fazenda, ie juntamente
coto o dito Cargo de Ouvidor Geral, e haja em

cada um anno sessenta mil reis de seu iriam!-

mento ordenado com o dito Officio de Prowdor-

mor, alem dos 2001 reis, que por outra Provisão

ha de haver com o Cargo de Ouvidor Geral os

quaes começará a vencer do dia, que foi-meto-

do em posse do dito Cargo, e o <WSP|*

servir em diai*. e lhe serão pagos no Thesou.

reiro de Minhas Bendas, e Direitos da Captfa-

nia da Bahia de to**» Santos Wg&gg
Alvará somente sem mais outra P^*«*f<
nem de Minha Fazenda. B pelo traslado delia,
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que será registada no Livro da Despesa dO dito
Thesoureiro pelo Escrivão de seu Cargo, e Co-
nhecimentos do dito Licenciado Braz Fragoso
lhe serão os ditos sessenta mü reis levados em
Conta em cada um dos ditos três annos, que lhos
assim pagar. E por esta Vos Mando, que vós o
mettaes em posse do dito Cargo de Provedor
de Minha Fazenda das ditas Partes do Brasil,
e lhe. deixeis servir os ditos 3 annos, e haver
os ditos1 e todos os proes, e precalços, que com
o dito Officio lhe direitamente pertencerem,
porque assim! é ininha Mercê. 0 qual Officio de
Provedor4mor de Minha Fazenda o. dito Licen-
ciado Braz Fragoso o servirá conforme ao Re-

gimento, e Provisões que levou Antônio Car-
doso de Barros, que foi provido do dito Car-
go, e fará dellas assim e tão inteiramente
como o dito Antônio Cardoso por bem das
ditas Provisões o podia fazer, porque assim
Hei por bemi, e Mando, que este Meu Alvará
valha, e tenha força, e vigor, como se fosse Car-
ta feita em Meu Nomle e Sellada de Meu Sello
pendente, sem embargo da Ordenação do Livro
2.o titulo 20, que dispõe o Contrario, que diz,
que as cousas, cujo effeito houver de durar mais
de um anno passem por Cartas, e passando por
Alvarás não valham e o dito Licenciado Braz
Fragoso jurará na Chancellaria aos Santos
Evangelhos, que bem, e verdadeiramente sirva
o dito Officio, e use delle, guardando em tudo
a Mim Meu Serviço, e ás Partes seu direito,
Bartholomeu Froes o fez em Lisboa a 3 de
Agosto de 1557 anhos. A qual Provisão vinha
assignada pela «Rainha Nossa Senhora de seu
Signal, que costuma fazer. A qual eu Sebastião

'7 «'"
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de Rabello Escrivão da Fazenda aqui trasladei
fielmente, sem duvida, que a ello façaes, e Con-
certei com o Escrivão abaixo assignado aos 4
dias do Mez de Dezembro de 1559 annos.

i[<M' . ¦' ~'"''-i-MM:.

*

Alvará por onde Braz Fragoso ha de
haver mantimento para dois 'homens seus
a 600 reis ppr mez.

Eu El-Rei. Faço saber aos que este Alvará
virem, que eu Hei por bem, e Me Praz, que o
Licenciado Braz Fragoso do Meu Desembargo,
que ora Mando por Ouvidor Geral das Partes
do Brasil, e Provedor de Minha Fazenda nellas,
vença, e haja o mantimento, e ordenado seu,
e de seus homens, que por Minhas Provisões
leva com os ditos Officiaes do, dia, que chegar
á Cidade do Salvador da Bahia de todolos San-
tos em diante, posto que logo não comece a
servir os ditos Officios por ahi não estar o Go-
vernador das ditas Partes, que lhe dê a posse
delles, e iMando ao dito Governador, e a quaes-
quer meus Officiaes a que o Conhecimento deste

pertencer, que do dito tempo em diante lhe fa-

çam dar. e apagar o dito mantimento, e ordenado,
como dito é, posto que nas ditas Provisões delle

diga, que o comece a vencer do dia, que co-

meçar a servir os ditos Officios em diante, e

lhe cum^a.e guarde este Alvará como se nelle

contém, posto que não seja passado pela Clian-

cellaria sem embargo da Ordenação, em con-

trario. Jorge da Costa o fez em Lisboa aos 9

de Setembro de 1559. Manoel da Costa o liz
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escrever. O qual Alvará vinha assignado pela
Rainha Nossa Senhora. O qual eu Sebastião

de Rabello Escrivão da Fazenda a que trás-

ladei fielmente sem duvida, que a ello faça,

e concertei com o Escrivão abaixo assignado

aos 4 dias do Mez de Dezembro de 1559 annos.

Alvará, por onde o Licenciado Braz

Fragoso possa fer dois homens assentados
em soldo.

Eu EFRei. Faço saber a quantos este Meu
Alvará virem, que Eu Hei por bemj, è Me Praz,

que o Licenciado Braz Fragoso, que ora envio

por Ouvidor Geral ás terras do Brasil possa
ter comsigo, emquanto servir o dito Cargo dois
homens para o acompanharem', e servirem com
elle, para os quaes haverá de mantimento a
razão de seiscentos reis por mez cada um, que
lhe serão pagos no Thesouro d'e Minhas Ren-
das, e Direitos da Cidade da Bahia de todolos
Santos das ditas Partes, a qual Mando, que do
dia, que o dito Braz Fragoso começar a
servir o dito Cargo de Ouvidor Gerai em diante
lhe dê, e pague os ditos 600 reis por m|ez para
cada um dos ditos dois homens com Certidão
do Escrivão dante o dito Ouvidor; de como
servem com elle. E pelo traslado deste Alvará,

que será registado no Livro da Despesa do
dito Thesoureiro pelo Escrivão de seu Cargo,
e Conhecimento elo dito Ouvidor, e a dita Cer-
tidão. Mando aos Contadores, que lhe levem
em conta, o que lhe pela dita maneira pagar;

¦ 
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e este Hei por bem, que valha, e tenha força,
e vigor, como se fosse Carta feita em Meu Nome,
e sellada de Meu Sello pendente, e sem embargo
da Ordenação do Livro 2.° titulo 20, que diz,
que as cousas, cujo effeito houver de durar mais
de um anno passem por Cartas, e passando por
Alvarás não valham. Bartholomeu Froes a fez
em Lisboa de 1557. A qual Provisão Vinha
assignada pela Rainha Nossa Senhora. A qual
eu Sebastião de Rabello Escrivão da Fazenda
aqui trasladei fielmente sem duvida, que a ello
faça, e concertei com o Escrivão abaixo as-
signado aos 4 dias do Mez de Dezembro de
1559 annos.

Carta, por onde as Dignidades, Coner

gos, Capellães, e Moços do CÔro hãa de
haver accrescentaniento Me seus Otdena-
dos, além do que têm por outra Provisão
d'M-Rei. ' , 

'

D. Sebastião por Graça de Deus, Rei de Por-

tugal, e tíos Algarves daquem, e datem Mar <«

África Senhor de Guiné, e da Conquista, Na-

vesacão Commercio de Ethiopia, Arábia Per-

M da índia etc. como Governador, e Perpe-

tuo Administrador que sou da Ordem, e Cavai,

laria do Mestrado de Nosso Senhor Jesus Chrs

to, aos qne esta Carta virem Faço *^™

eu Hei por bem, e Me Praz de «tf^!

qnatro Dignidades, a saber Deao, 
g«_»_$g

m Escola, e (tesoureiro, e aos set 
jfW^

Sé da Cidade do Salvador nas Partes do Brasd

as quantias abaixo declaradas a saber; Ao Deao

•>¦*
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vinte mil reis, além dos outros 20$ reis, que já
tem; e a cada uma das outras três Dignidades

quinze mil réis mais alem dos vinte mil reis

que têm de sua instituição, e a cada um dos ditos
seis Conegos dezoito mil reis alem dos doze
mil reis, que têm, para que daqui em diante
tenham e hajam em' cada um anno a saber: o
dito Deão 40$ reis, e cada uma das três Digni^
dades trinta, e cinco mil reis; e cada um dos
ditos Conegos trinta mil reis; e todas as ditas
Dignidades, e Conegos, não haverão a parte,
que lhes cabia do Dizimo das Miunças, em que
podiam montar a cada um' pior anno dez mil
reis: E assim Hei por bem de atícrescentar aos
seis Capellães da dita Sé quatro mil reis alem
dos 8$ reis que têm, para que cada um delles
tenha, e haja outrosim daqui em diante doze
mil reis cada anno; e por este Hei por bem, a
Me Praz, que alem das ditas Dignidades e Cone-
gos haja na dita Sé dois meios Conegos, e que
Cada um delles tenham, e hajam de seu manti-
mento Ordenado quinze mil reis cada anno; e
assim hajam miais dois moços de Coro, além
dos outros dois, que tenha a dita Sé para serem
por todos quatro, e que cada um dos quatro
Moços do Coro hajam de mantimento ordenado
em cada um anno seis mil reis, entrando nellesi
os dois mil reis, que já tem cada um1 dos dois,
que atégora houve na dita Sé, os quaes accres*
centamentos, e mantimientos nesta Carta decla-1
rados serão pagos ás ditas Dignidades, Conegos,
Meios Conegos, e Capellães, e Moços do Coro
na fôrma, modo maneira conteuda, e declarada
em uma Minha Carta, que mandei passar sobre
os pagamentos dos mantimentos, e Ordenados?
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e acerescentamentos do Bispado desta Cidade
do Salvador, e (Ministros da dita Sé. B portanto
Mando ao Provedor de Minha Fazenda nas ditas
Partes do Brasil, que pela maneira declarada
na dita Provisão faça pagar aos sobreditos as
quantias, que pior esta Carta Hei por bem, que
cada um haja de seus acerescentamentos, e m'an-
timcntos, e a faça em tudo cumprir, e guardar
assim, e da maneira, que se nella contém, e
assim Mando ao Barão de AM to Veador de Mi-
nha Fazenda, que faça assentar os ditos aecres-
centamentos, e mantimentos no Livro da Fa-
zenda da dita Ordem no modo declarado emi
esta Carta, que para firmeza dello lhe mandei
dar, Simão Borralho a fez em Lisboa aos 14
dias do Mez de Setembro*. Anno do Nascimento
de Nosso Senhor Jesus Christo de 1559; Eu
Duarte Dias á fiz escrever. A qual Provisão
vinha assignada pela Rainha Nossa Senhora. A

qual eu Sebastião de Rabello Escrivão da Fa-
zenda aqui trasladei fielmente, sem duvida, que
elle faça, e concertei com' o Escrivão abaixo
assignado aos nove dias do Mez de Dezembro
de 1559 annos. -i

Carta por onde Pedro da Fonseca Cie-
rigo de Missa ha de haver de servir de

V Conego da Sé da Cidade do Salvador.

D. Sebastião por Graça de Deus Rei de Por-

tugal e dos Algarves daquem, e dalem Mar em

África Senhor de Guiné,, e da Conquista, Na-
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